
                                                           
                                                                                         

Modelo 1/DCQ /DQO 

Obras Isentas   
 

Enquadramento legal  
 
Decreto-Lei nº 39/2008, de 7 de Março, alterado pelo Decreto-Lei nº 228/2009, de 14 de Setembro, Artigo 29.º.  

 

Objectivo  
Comunicar ao Turismo de Portugal, I.P. obras realizadas que estejam, nos termos do regime jurídico da 
urbanização e da edificação, isentas de licença e não se encontrem sujeitas a comunicação prévia. 

 

A quem deve ser dirigido  
 
Ao  Turismo de Portugal, I.P. 

 

Como pode ser dirigido  
Deverá fazer o download deste formulário (pág.2), devidamente preenchido, validá-lo com assinatura(s) 
habilitada(s) para o efeito e dirigi-lo para: 

                                    
TURISMO DE PORTUGAL, I.P. 
Rua Ivone Silva, 6 
1050-124 LISBOA 

 

Procedimentos adicionais  
Para efeitos de actualização do processo do empreendimento, o Turismo de Portugal, I.P. agradece o envio das 

peças desenhadas representativas das obras executadas. 
 

 

Sequência do processo e prazos  
 
Poderá seguir-se uma auditoria. 

 
  



                                                           
                                                                                         

Modelo 1/DCQ /DQO 

Obras Isentas   
(Artigo 29.º, Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de Março. na redacção dada pelo Decreto-Lei nº 228/2009, de 14 de Setembro) 

  

1. Identificação do Requerente /Declarante *: 

Nome/Desig. Social:  NIF/NIPC:  

Morada:  Localidade:  E-mail:  

Código Postal:  Concelho:  Tel.:  

Na qualidade de:       Proprietário                      Explorador    Fax:  
 

2. Identificação do Empreendimento Turístico ou Projecto *: 

Denominação:  E-mail:  

Tipologia:   Categoria:  Tel.:  

Morada:   Localidade:  Fax:  

Código Postal:  Concelho:  Site:  
* campos obrigatórios 

3. Declaração: 
 
Declara ter concluído, em                         (dd/mm/aaaa), obras isentas de licença e não sujeitas a 

comunicação prévia, como previsto no Artigo 6.º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, na 

redacção em vigor, que implicam: 

 (colocar  no que interessa) 

Alteração da classificação  

Alteração da capacidade máxima  

Alteração de requisitos mínimos exigidos para a classificação  
 

4. Descrição das obras realizadas: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
      

5. Declarante: 
   

 
Assinatura(s) e Data 

 

Nota: Para efeitos de actualização do processo do empreendimento, o Turismo de Portugal, I.P. 
 agradece o envio das peças desenhadas representativas das obras executadas. 
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